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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 

PORTARIA N.º 273/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 09 de fevereiro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma 
da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, 
da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 
1994, da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de 
novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, 
de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 703, de 08 de março de 2013, e o 
contido no Regulamento n.º 005/2016/DPG/DPE-RO, de 26 de 
outubro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n.º 203, de 31 de outubro de 2016; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n. º 3001.101216.2023 
(Processo físico n.º 3001.1555.2018/DPE-RO), 26 de outubro de 
2018, 
RESOLVE:  
Art. 1.º RATIFICAR a concessão, para fins de regularização 
funcional, da Gratificação de Qualificação Funcional, prevista no 
art. 15, inciso IV da Lei Complementar Estadual n.º 703, de 08 de 
março de 2013, no valor de 7,5% (sete inteiros e cinco 
centésimos por cento) do vencimento básico, conforme consta 
no art. 5.º, inciso II do Regulamento n.º 005/2016/DPG/DPE-RO, 
de 26 de outubro de 2016, ao servidor MÁRLISON DOS 
SANTOS NETO, Técnico Administrativo, matrícula n.º 
300130882, lotado na Comarca de Guajará-Mirim, em virtude da 
conclusão do curso de Bacharelado em Administração pela 
Universidade Federal de Rondônia, concedida por meio da 
Decisão de 26 de outubro de 2018, proferida no Processo n. º 
3001.101216.2023 (Processo físico n.º 3001.1555.2018/DPE-
RO). 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado  

GESIANE PAGANI 
FERREIRA:94678251200

Assinado de forma digital por GESIANE PAGANI 
FERREIRA:94678251200 
Dados: 2023.03.07 13:40:53 -04'00'
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PORTARIA N.º 462/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 03 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101505.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º EXONERAR, a pedido e a contar de 21.2.2023, a servidora BRUNA LORENA PINHEIRO LEMES, matrícula n.º 300131295, 
lotada na 16.ª Defensoria Pública, na Comarca de Porto Velho, do cargo comissionado de Assessora de Defensor (DPE-ADP-1), 
pertencente ao Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 464/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 03 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 462/2023/DPG/DPERO, de 03 de março de 2023, a qual exonerou Bruna Lorena Pinheiro Lemes, lotada 
na Comarca de Porto Velho, do cargo comissionado de Assessora de Defensor (DPE-ADP-1); 
CONSIDERANDO o contido nos Processos n.º 3001.101505.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º NOMEAR, a contar de 07.3.2023, FERNANDO AUGUSTO PILTZ COSTA, CPF ***- 596.5**-**, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor de Defensor (DPE-ADP-1), pertencente ao Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, para atuar na Comarca de Porto Velho. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 475/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 07 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido na Resolução n.º 66-CSDPE-RO, de 29 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n.º 19, de 30 de janeiro de 2018, que dispõe sobre o estágio probatório e a avaliação especial do quadro efetivo de servidores 
da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da 
Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100379.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º RETIFICAR o art. 3.º da Portaria n.º 73/2022/DPG/DPERO/DPE, de 25 de janeiro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 661, de 
26 de janeiro de 2022, o qual concedeu progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 2 ao servidor ANTONIO RESENDE 
IZAIAS, Oficial de Diligência, matrícula n.º 300130916, lotado no Núcleo da Comarca de Guajará-Mirim. 
Assim, onde se lê: 
“[...] Art. 3.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 2 ao servidor, com efeitos financeiros a partir de 
08.01.2022, nos termos do art. 2.º da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que alterou o art. 11 da Lei Complementar 
n.º 703, de 08 de março de 2013. [...]”, 
leia-se: 
“[...] Art. 3.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 2 ao servidor, com efeitos financeiros a partir de 
07.01.2022, nos termos do art. 2.º da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que alterou o art. 11 da Lei Complementar 
n.º 703, de 08 de março de 2013. [...]”. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 483/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 07 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100464.2023; 
RESOLVE: 
Art. 1.º TORNAR sem efeito o ato de conversão em pecúnia de folgas compensatórias, informado pela Portaria n.º 
477/2023/DPG/DPERO, de 06 de março de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 928, de 06 de março de 2023, da ex-estagiária 
JANAINA QUEIROZ DE ALBUQUERQUE, desligada pela Portaria n.º 23/2023/SGAP/DPERO, de 18 de janeiro de 2023, publicada no 
DOE-DPERO n.º 900, de 19 de janeiro de 2023, a contar de 18 de janeiro de 2023, do quadro de estagiários da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 485/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 07 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101750.2023 (por dependência do Processo SEI n.º 3001.105886.2022), o qual tem 
como objeto a futura contratação visando à aquisição de água mineral para atender à Comarca de Jaru da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais da futura contratação visando à aquisição de água mineral para atender à Comarca de Jaru, sobre o qual versa o Processo SEI 
n.º 3001.105886.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131076 Gestor titular 

JOÃO VITOR SOUSA DE OLIVEIRA RIOS 
Chefe do Departamento de 
Almoxarifado e Patrimônio 

300130982 Gestor suplente 

CLEIDIANA DA CRUZ Assessora Especial III 300127572 Fiscal titular 

RENATA CRISTINA PINTO NEVES Técnica Administrativa 300130825 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 486/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 07 de março de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101872.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º EXONERAR, a contar de 06.3.2023, a servidora MARIA CAUANA DOS SANTOS, matrícula n.º 300131210, lotada Comarca de 
Machadinho do Oeste, do cargo comissionado de Assessora de Defensor (DPE-ADP-1), pertencente ao Quadro de Cargos de Direção 
Superior e Assessoramento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
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PORTARIA N.º 487/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 07 de março de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101739.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º EXONERAR, a contar de 06.3.2023, a servidora STEFANNY GABRIELLY FERREIRA, matrícula n.º 300131512, lotada na 
Comarca de Costa Marques, do cargo comissionado de Assessora de Defensor (DPE-ADP-01), pertencente ao Quadro de Cargos de 
Direção Superior e Assessoramento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 2.º NOMEAR, a contar de 06.3.2023, STEFANNY GABRIELLY FERREIRA, CPF ***.985.2**-**, para exercer o cargo comissionado 
de Assessora de Defensor (DPE-ADP-01), pertencente ao Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, para atuar na Comarca de Alvorada do Oeste. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 488/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 07 de março de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101703.2023 (por dependência do Processo n.º 3001.105826.2022), que versa sobre 
o Contrato n.º 10/2023/DPE-RO, o qual tem como objeto a aquisição água mineral para atender à Comarca de Ji-Paraná da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais do Contrato n.º 10/2023/DPE-RO, que tem como objeto a aquisição água mineral para a Comarca de Ji-Paraná da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia e sobre a qual versa o Processo n.º 3001.105826.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

BRUNO DE SOUZA CAPUÇO Assessor II 300131073 Gestor titular 

FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131076 Gestor suplente 

MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS REIS Técnica Administrativa 300131544 Fiscal titular 

PRISCYLLA GABRIELLA GONCALVES REZENDE Técnica Administrativa 300131594 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 490/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 07 de março de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101669.2023, 
RESOLVE:  
Art. 1.º ALTERAR, a pedido do Defensor Público de Nível 4 DAYAN SARAIVA DE ALBUQUERQUE, matrícula n.º 300102430, lotado na 
Comarca de Porto Velho, as férias referentes ao 1.º período do exercício de 2023, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 
479/2022/DPERO-CG-GAB, de 29 de setembro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 827, de 30 de setembro de 2022, para converter 
em abono pecuniário 10 (dez) dias (de 21.5.2023 a 30.5.2023), nos termos do art. 9.º da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO, de 07 de 
novembro de 2014, a ser pago conforme disponibilidade financeira, transferindo-se o gozo do mês de maio de 2023 para o interstício de 
02.5.2023 a 20.5.2023. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado  

 

Regulamentos 

 
REGULAMENTO N.º 87/2023/DPG/DPERO 

Altera o Regulamento nº 072/2022-GAB/DPERO que instituiu nova data para o pagamento das remunerações e das demais verbas de 
natureza remuneratória e indenizatória e das bolsas de estágio no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO as determinações constantes no Decreto n.º 8.373/2014, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Trabalhistas e Previdenciárias (eSocial), visando à unificação do envio de informações dos empregados pelo 
empregador ao Governo Federal e ao cumprimento das obrigações previstas nas legislações trabalhista, previdenciária e tributária, 
abrangendo o envio de informações tanto pela iniciativa privada quanto pela Administração Pública; 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SERFB/SEPRT n.º 76, de 22 de outubro de 2020, que definiu o cronograma de implantação do 
eSocial, estipulando os prazos de envio das informações dos eventos para o Grupo 4, composto pelos órgãos públicos e organizações 
internacionais, inclusive informações relativas à folha de pagamento e às demais informações de remunerações e de incidência de 
obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias; 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações para a adequação da Defensoria Pública do Estado de Rondônia aos 
dispositivos do eSocial, uma vez que eventual descumprimento poderá acarretar pagamento de multas por ausência ou atraso no envio 
de informações ao banco de dados do referido sistema; 
CONSIDERANDO a publicação da Nota Orientativa S-1.1.2022.02 disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/esocial/pt-
br/documentacao-tecnica/manuais/nota-orientativa-s-1-1-02-2022.pdf que regulou a forma de prestar as informações de pagamentos de 
retroativos, nos termos do disposto no Art. 27, § 3º da Instrução Normativa RFB n.º 2.110, de 17 de outubro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União n.º 199, de 19 de outubro de 2022; 
CONSIDERANDO a legislação previdenciária do estado de Rondônia e as determinações expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia; 
CONSIDERANDO os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 1100/2021, de 18 de outubro de 2021, os quais instituíram um novo 
normativo que rege o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, estipulando prazo 
para o envio das informações funcionais, cadastrais e financeiras, conforme leiaute definido pelo Instituto de Previdência dos servidores 
Públicos do Estado de Rondônia (Iperon), para servidores em atividade, aposentados e pensionistas, contendo, entre outras 
informações, a relação nominal individualizada dos valores de contribuições previdenciárias e suas respectivas bases de cálculo; 
CONSIDERANDO o Regulamento n.º 068/2022-GAB/DPERO, de 14 de fevereiro de 2022, que atribuiu competência à Diretoria de 
Recursos Humanos para o fornecimento de dados e informações ao Iperon, nos termos dos artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
1100/2021, 
CONSIDERANDO o contido nos autos n.º 3001.100257.2023. 
RESOLVE: 
Art. 1.º O artigo 1º do Regulamento 072/2022-GAB/DPERO passa a vigorar com a seguinte redação: 
NR. Art. 1º Fica instituído, no cronograma do Departamento da Folha de Pagamento, o dia 25 de cada mês como nova data para 
previsão do pagamento das remunerações e das demais verbas remuneratórias e indenizatórias de Defensores(as) Públicos(as) e 
servidores(as) da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, bem como da bolsa de estágio. 
§1.º O Departamento da Folha de Pagamento elaborará anualmente o cronograma de adimplemento referentes às folhas de pagamentos 
mensais e ao 13.º salário de Defensores(as) Públicos(as) e de servidores(as), assim como à bolsa de estágio, o qual será publicado até 
o dia 10 de dezembro do exercício anterior, após aprovação do Defensor Público-Geral; 
§ 2.º (Revogado); 
§ 3.º O cronograma do exercício de 2023 referente às folhas de pagamentos mensais, ao 13.º salário e à bolsa de estágio será publicado 
no mês de março do corrente ano. 
Art. 2.º Este regulamento entra em vigor na data da sua publicação 
Porto Velho, 27 de fevereiro de 2023. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº: 3001.105838.2022 
Assunto: Aquisição de Água Mineral - Rolim de Moura 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
À vista dos elementos contidos no presente processo, devidamente justificado, considerando o Parecer Jurídico nº 337/2023-AJDPE (id. 
0159002) e o Relatório de Conformidade nº 183/2023-CI/DPE (id. 0161061), que preveem a possibilidade de contratação por dispensa 


